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42010.10.302.0016.6.027 3.3.90.39 1496 16.000,00 

TOTAL 236.000,00 

  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2023, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ R$ 4.094.412,17 (quatro milhões, noventa e quatro mil, quatrocentos e doze reais 
e dezessete centavos), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

42 10 001 Março 1.904.000,00 245.207,35 2.149.207,35 

42 20 303 Março 31.135.000,00 3.342.409,35 34.477.409,35 

42 60 510 Março 37.000,00 117.698,81 154.698,81 

42 70 1051 Março 684.000,00 389.096,66 1.073.096,66 

Total 33.760.000,00 4.094.412,17 37.854.412,17 

  
Art. 5º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Não  Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

42 10 001 Fevereiro 2.104.172,39 245.207,35 1.858.965,04 

42 20 303 Fevereiro 35.174.512,77 1.542.409,35 33.632.103,42 

42 20 303 Maio 28.051.000,00 1.800.000,00 26.251.000,00 

42 60 510 Fevereiro 153.364,64 117.698,81 35.665,83 

42 70 1051 Fevereiro 1.068.699,41 389.096,66 679.602,75 

Total 66.551.749,21 4.094.412,17 62.457.337,04 

  
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 10 de março de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 285 DE 13 DE MARÇO DE 2023 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) junto à 
Secretaria Municipal de Gestão Pública, para reforço das dotações a seguir especificadas, constante do Quadro de Detalhamento da Despesa em 
vigor: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

08010.04.122.0002.2.018 3.3.90.36 000 70.000,00 

08010.04.122.0002.2.018 3.3.90.47 000 5.000,00 

TOTAL 75.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso III, § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.540, de 22 de dezembro de 2022, fica anulada igual quantia da dotação a 
seguir especificada: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

08010.04.122.0002.2.018 3.3.90.39 000 75.000,00 

TOTAL 75.000,00 

  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 13 de março de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 286 DE 13 DE MARÇO DE 2023 
  
SÚMULA: Altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2023, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), junto à Secretaria Municipal 
de Educação, conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

22 550 102 Abril 2.672.000,00 2.500.000,00 5.172.000,00 

Total 2.672.000,00 2.500.000,00 5.172.000,00 


